PREFEITURA DE CATAGUASES

Lei N° 4.971 de 14 de agosto de 2023.

Estabelece o Programa Municipal de contratagdo de mulheres
vitimas de violéncia doméstica, por meio dos contratos
publicos, contratos de gestdo, convénios de cooperagdo e
outros instrumentos de parcerias administrativas firmados pelo
Municipio e da outras providéncias.

O povo do Municipio de Cataguases, por seus representantes aprovou e eu José Henriques, Prefeito
Municipal de Cataguases, sanciono a seguinte Lei.

Art.1° Esta Lei estabelece o Programa Municipal de contratagio de mulheres vitimas de
violéncia doméstica, por meio dos contratos pablicos, contratos de gestdo, concessio de Servicos
publicos, utilizagdo de bens piblicos por particulares, convénios de cooperagdo e outros instrumentos
firmados pelo Municipio.

Paragrafo Unico. O disposto nesta Lei aplica-se a administragdo piiblica direta e indireta do Poder
Executivo.

Art.2° - Sdo objetivos da presente Lei:
I - garantir a observancia do direito fundamental da mulher vitima de violéncia doméstica ao trabalho
digno;
II - proporcionar condi¢Ges para que haja efetiva ampliagdo do acesso ao mercado de trabalho por parte

da mulher vitima de violéncia doméstica;

HOI - criar e fomentar mecanismos para o desenvolvimento de uma ética e cultura solidarias, nos
diversos segmentos da sociedade, bem como em relagdo aos atores piiblicos e privados, de modo a
destacar a relevéncia do trabalho da mulher vitima de violéncia doméstica;

IV - promover o monitoramento e o acompanhamento das agdes e iniciativas, publicas e privadas,
voltadas a garantia do direito fundamental ao trabalho da mulher vitima de violéncia doméstica;

V - criar condi¢Ses, por meio de medidas de fomento publico, para que se amplie o universo de
oportunidades para ingresso e permanéncia da mulher vitima de violéncia doméstica no mercado de
trabalho; ' .
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VI - incentivar a celebrag@o de parcerias, junto aos atores publicos e privados, de natureza econdmica e
ndo econdmica, com vistas a efetivagdo do direito fundamental ao trabalho da mulher vitima de
violéncia doméstica;

VII - fomentar a participagdo cidadd, direta e indiretamente, no planejamento, execugdo e controle
social das medidas voltadas a protegédo e promogéo do direito fundamental ao trabalho da mulher vitima
de violéncia doméstica;

VIII - reunir informagdes que subsidiem o aperfeigoamento e ampliagdo das oportunidades de ingresso
e permanéncia no mercado de trabalho da mulher vitima de violéncia doméstica;

IX - estimular a utilizag@o de ferramentas de ciéncia, tecnologia e inovagéo no aperfeicoamento da méo
de obra formada pela mulher vitima de violéncia doméstica;

X - incentivar a educagdo continuada, com vistas a formag@o e qualificagdo profissional da mulher
vitima de violéncia doméstica.

Art.3° - Sdo fundamentos dessa Lei:
I - a garantia da dignidade humana da mulher vitima de violéncia doméstica, por meio do trabalho;
II - o direito fundamental ao trabalho da mulher vitima de violéncia doméstica;
IIT - a valorizagdo social do trabalho da mulher vitima de violéncia doméstica;

IV - o desenvolvimento social e econémico da mulher vitima de violéncia doméstica, por meio do
trabalho;

V - o desenvolvimento de atividades fomentadoras, por parte do Municipio, de modo a viabilizar o
trabalho digno da mulher vitima de violéncia doméstica;

VI - a promogdo de mecanismos de participagdo cidadd e controle social no planejamento, no
desenvolvimento e na execugdo das politicas publicas voltadas ao trabalho da mulher vitima de
violéncia doméstica.

Art.4° - Sdo instrumentos da presente Lei:

I - a institui¢do de mecanismos indutivos, voltados a garantia do direito fundamental ao trabalho da
mulher vitima de violéncia doméstica;

II - a celebrag@o de parcerias, com atores publicos e privados, visando a garantia de empregos a da
mulher vitima de violéncia doméstica;

III - a viabilizagdo de meios de contratagdo da mulher vitima de violéncia doméstica por naeio de
iniciativas e parcerias firmadas pelo Municipio;
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Art.5° - Nos editais de licitagdo, instrumentos convocatérios e demais instrumentos de
parcerias, deverd constar a obrigagdo do interessado efetivar a contratagio de mulheres vitimas de
violéncia doméstica, no percentual de 8% (oito por cento) da mdo de obra total requerida para
cumprimento das obrigagdes pactuadas.

§1° A obrigag@o de que trata o caput deste artigo incidird sempre que a execugéo do objeto da avenga ou
cumprimento de encargo requeira a alocagdo de mdo de obra pelo particular, com quantitativos minimos
de vinte e cinco colaboradores.

§2° O disposto neste artigo aplica-se as contratagdes de obras e servigos, concessio de servigos piiblicos
municipais, utilizagdo de bens piiblicos municipais por particulares sob o regime de concessdo de direito
real de uso, concessdo de uso ou permissdo de uso, assim como nas doagdes com encargos de bens
piblicos iméveis para fins de desenvolvimento de atividades econdmicas, bem como nas demais
avencas e parcerias que envolvam repasse recursos do tesouro municipal.

§3° Quando, em razdo da natureza do objeto ou encargo, néo for possivel a aplicagdo do disposto no
caput deste artigo, a incompatibilidade devera ser devidamente demonstrada e justificada pelo 6rgio
licitante.

§ 4° — A comprovagdo da condigdo de mulher vitima de violéncia doméstica ocorrerd mediante a
apresentagdo dos documentos comprobatérios do registro da ocorréncia policial ou do processo de
violéncia doméstica e familiar em curso.

Art.6° - Sdo clausulas obrigatorias de todo e qualquer ajuste de que trata o artigo 5° da presente
lei, observado o marco juridico nacional das licitagdes e contratagdes publicas:

I - obrigagdo de o parceiro privado efetivar a contratagio de mulheres vitimas de violéncia, no
percentual de 8% (oito por cento) da méo de obra total requerida para cumprimento das obrigacdes
pactuadas;

IT - obrigagdo de o parceiro privado observar o percentual de contratagio de mulheres vitimas de
violéncia doméstica de que trata o inciso I deste artigo durante todo o prazo de execugdo do objeto da
avenga;

II - sangBes administrativas pelo inadimplemento injustificado da obrigagdo de contratagdo de
mulheres vitimas de violéncia doméstica por parte do contratado.

IV — rescisdo do instrumento celebrado ou reversdo do bem piiblico, conforme o caso, na hipdtese de
inadimplemento injustificado por parte do contratado, da obrigagdo de contratagdo de mulheres\vitimas
de violéncia doméstica.
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§1° - O atraso de providencias a cargo da Administragdo para viabilizar a contratagio de mulheres
vitimas de violéncia doméstica constitui justa causa para o ndo adimplemento da obrigag@o referida no
inciso I deste artigo, sem prejuizo da apurago de eventual responsabilidade administrativa.

§2° - Quando, em razdo da natureza do objeto do instrumento celebrado ou da indisponibilidade de mao
de obra qualificada, ndo for possivel a aplicagdo das disposi¢des desta Lei, a impossibilidade de
cumprimento da obrigagdo referida no inciso I devera ser devidamente demonstrada e justificada pelo
particular.

§3° O atraso na formalizagdo da contratagio da mdo de obra mencionada, por culpa exclusiva do
contratante ou da Administragdo, ndo ensejard qualquer gravame a mulher vitima de violéncia
doméstica.

Art.7° - Esta Lei entra em vigor depois de decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicagdo oficial.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 14 de agosto de 2023.
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José Henrjques

Prefeito

Emilia Sousa Menta
Sec. de Admiinistragdo
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